
INDICAÇÃO Nº 
76
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através do departamento competente, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade o direcionamento de recursos financeiros para a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari para que possam ter melhor condições de atender seus pacientes, com pagamento de equipe médica, custeio, aquisição de equipamentos e insumos hospitalares. 

Diante do exposto, conto com o apoio do Excelentíssimo Governador, Sr. Geraldo Alckmin no sentido de liberar recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em prol do hospital Nossa Senhora do Pari.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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